Estado de Mato Grosso .
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA

A
Querencia

Trabalhando com a forga do povo

LEI MUNICIPAL N°1.313/2021
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a
alienar Patrimonio Publico Municipal que

indica e da outras providéncias.

O Prefeito Municipal de Queréncia do Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuigdes
conferidas pelo Artigo 80, inciso III da Lei Orgénica Municipal, fago saber que a Cdmara Municipal

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante desafetagéo,
avaliagdo prévia e licitagdo, cumpridas as exigéncias da Lei Federal n. 8666/93, o imovel de
propriedade do Municipio de Queréncia descrito no inciso I deste artigo;

I — Um imével matriculado sob a matricula n° 2.348 determinado por um lote de terras com

drea de seiscentos e setenta e cinco metros quadrados (675m?), situado na zona urbana da

cidade de Queréncia, Estado do Mato Grosso, na avenida EF, locado sob o lote n. 1, da
quadra n. 6, do Setor “C” do loteamento denominado Projeto Queréncia I, com os seguintes
limites e confrontagdes: a frente, na extensdo de 15m (quinze metros), com avenida EF; aos
fundos, na extensdo de 15m (quinze metros) com o lote 2; a direita, na extensdo de 45m

(quarenta e cinco metros), com a Avenida Central; e, & esquerda, na extensdo de 45m

(quarenta e cinco metros), com o lote 3.

Paragrafo Unico. Fica transferida para a categoria de bens dominicais do Municipio o

imével descrito no Inciso I deste artigo.

Art. 2°. A alienac¢io do bem imével se dara por meio de processo licitatério na modalidade
Concorréncia Publica, com prego inicial de R$ 1.000.000,00 (Um Milhdo de Reais), observando as
avaliagdes de maior prego realizadas por 3 (trés) corretores de imoveis devidamente credenciados,
como também um adicional prezando pelo principio da razoabilidade frente ao pre¢o de mercado.

Paragrafo Unico. O processo licitatorio de alienagiio do imével devera ser divulgado nos
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diversos meios de comunicagdo sonoro, audiovisuais € multimidia do municipio com no minimo 03
dias uteis de antecedéncia.

Art. 3° - Caso o imével ndo seja alienado na primeira sessdo poderdo ser promovidas, novas
sessdes, publicado o aviso com prazo ndo inferior a 30 (trinta) dias, até que bem seja alienado.

Art. 4° - O adquirente fica responséavel pela escrituragdo do imdvel junto ao Cartério de
Registro de Iméveis desta Comarca, bem como pelo pagamento de todas as despesas decorrentes.

§ 1°— o prazo para proceder a escritura¢éo e transmisséo do bem imoével adquirido nos
termos desta lei € de 30 (trinta) dias contados da data da quitagéo total do valor da arrematagéo;

§ 2° - a ndo observancia do prazo estipulado no § 1° sujeitara o adquirente a multa de 0,5%
(meio por cento), sobre o valor da aquisigéo.

Art. 5° Os créditos provenientes da alienacdo do imével de que trata esta lei serdo
destinados a construgdo do prédio que abrigara o Projeto Fonte do Aprendiz, em éarea publica do
municipio a ser definida pela Administragdo Publica.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor a partir de sua Publicagéo, revogando-se as disposi¢des em

contrario.

Queréncia/MT., 15 de Fevereiro de 2021.
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